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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 076/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.470.100,27 (um milhão, quatrocentos e setenta mil, cem reais, vinte e sete centavos), 
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 1.01.122.0095.2724 - APOIO ADMINISTRATIVO - CAMARA 
MUNICIPAL 

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.360.100,27

 1.01.392.0095.2727 - TV CAMARA 

     FONTE 0100000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

10.000,00

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

80.000,00

     FONTE 0100000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

20.000,00

 TOTAL DA UG 1.470.100,27

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0100000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

1.470.100,27

 TOTAL DA UG 1.470.100,27

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de março de 2019.
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Decreto nº 077/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
7.254.675,71 (sete milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais, setenta e um centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas 
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

4.500.000,00
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 1.12.365.0046.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

2.754.675,71

 TOTAL DA UG 7.254.675,71

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2018, sob a fonte de recurso 
“021800000 – TRANSF. FUNDEB - MAGISTÉRIO” 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de março de 2019.
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Decreto nº 078/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais), nas dotações referentes às ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE 
URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA 
E MO 

 1.15.451.0047.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE 
PROPRIOS MUNICIPAIS 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

261.000,00

 TOTAL DA UG 261.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE 
URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA 
E MO 

 1.15.451.0047.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE 
PROPRIOS MUNICIPAIS 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

148.996,33

P$�%��!� N°338/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº 0606/2018 que nomeou Ana 
Paula Quintanilha Siqueira Ribeiro, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da E. M. João Batista de Azeredo, 
Classifi cação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de março de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°339/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº 0265/2016 que nomeou Ana Paula 
Rosa dos Santos Ferreira, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Dr. Alcindor de Moraes Bessa, 
Classifi cação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de março de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°340/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1474/2017 que nomeou Denise Viana Leal 
Henriques, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo 
em comissão de Vice-Diretora da EM. Dr. Alcindor de Moraes Bessa, Classifi cação “C”, 
Símbolo DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de março de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P$�%��!� N°341/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Leis nº 8344/13,8622/2015 e Decretos nº 21/2014, 
80/2015 Denise Viana Leal Henriques, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da EM. Dr. Alcindor de Moraes Bessa, 
Classifi cação “C”, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de março de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

 1.15.451.0047.1921 - CONSTR., REFORMAS E MAN. DE 
ELEVATORIAS/CISTERNOES 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

112.003,67

 TOTAL DA UG 261.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de março de 2019.
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Superintendência de Postura

Edital de Notifi cação de Terrenos nº 003/2019

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 156 de Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado no 
Diário Ofi cial do Município em 24 e 26/12/2008, sob nova redação dada pelo Artigo 1º da lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Ofi cial do Município em 13/07/2011, resolve:

Notifi car todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo relacionados para no prazo de 30 dias, regularizarem a situação dos seus imóveis no que se refere a 
sua limpeza, manutenção e Fechamento.

Insc. Proprietário (a) CPF/CNPJ Logr. Endereço

11511 4 N. R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI 19.931.605/0001-24 2101 RUA CALDAS VIANA, 278/284, FLAMBOYANT I

107355 ABREU IMOVILIARIA LIMITADA 27.031.186/0001-00 25739 RUA JASMIM, 104/114, PRQ DO PRADO 

41938
ALLJOB CONSTRUCOES E EMPREEDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA ME 08.296.884/0001-85 7781 AV. 15 DE NOVEMBRO, 98/100, PRQ. SUMARE

149752 AMARO BARRETO SILVA 027.051.597-62 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 58, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

149828 ANA MARIA NOGUEIRA DA SILVA 570.750.427-34 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 134, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

43578 ANDEROLINO DE SOUZA COUTO 7986 RUA ROCKFELLER, 67, PRQ. SUMARE

161726 BASE FORTE DE CAMPOS INCORPORAÇÕES LTDA 15.769.327/0001-08 36340 AV. RENATO BARBOSA GOMES, 19/23, ALPHAVILLE II

161962 CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ME 72.031.529/0001-83 1902 RUA BENEDITO QUEIROZ, 345/373, PRQ ALPHAVILLE II

153083 CARLOS ROBERTO MARTINS 322.612.507-97 34908 RUA SERGIO BUARQUE DE HOLANDA, 65/69, PRQ. JOCKEY I

156904 CARLOS ROBERTO MARTINS E S/M 322.612.507-97 34908 RUA SERGIO BUARQUE DE HOLANDA, 63, PRQ. JOCKEY I

159466 CHEBABE CEREAIS E EMPREENDIMENTOS S/A 28.934.412/0001-18 35891 AV. CENTRAL, 22/24, PRQ. CONS. THOM. COELHO
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159467 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 35891 AV. CENTRAL, 26/28, PRQ. CONS. THOM. COELHO

159468 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 35891 AV. CENTRAL, 30/34, PRQ. CONS. THOM. COELHO

159469 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 35891 AV. CENTRAL, 36/40, PRQ. CONS. THOM. COELHO

159470 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 35891 AV. CENTRAL, 42/46, PRQ. CONS. THOM. COELHO

159471 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 35891 AV. CENTRAL, 48/52, PRQ. CONS. THOM. COELHO

159472 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 35891 AV. CENTRAL, 54/58, PRQ. CONS. THOM. COELHO

159465 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 10014
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 26/32, PRQ. CONS. THOM. 
COELHO

56625 CHEBABE CEREAIS S/A 28.934.412/0002 -07 10014
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 18/24, PRQ. CONS. THOM. 
COELHO

18715 EDINALDO SILVA CALDEIRA 730.792.787-04 3298 RUA EXPEDICIONARIO AMARO DIAS, 16, PRQ PRES. VARGAS

149754 EDNO CASSIANO DE OLIVEIRA SIMOES E S/M 037.845.987-22 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 62, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

161743 ELIANE RIBEIRO DE SIQUEIRA 490.659.717-34 36358 AV. 14 - ALPHAVILLE, 02/04, PRQ ALPHAVILLE

133993 ENES DOS SANTOS CARVALHO 791.994.107-53 6378 RUA MUCIO DA PAIXAO, 294/296, PRQ JARDIM DAS PALMEIRAS

133994 ENES DOS SANTOS CARVALHO 791.994.107-53 6378 RUA MUCIO DA PAIXAO 298/300, PRQ JARDIM DAS PALMEIRAS

133995 ENES DOS SANTOS CARVALHO 791.994.107-53 6378 RUA MUCIO DA PAIXAO 302/304, PRQ JARDIM DAS PALMEIRAS

133996 ENES DOS SANTOS CARVALHO 791.994.107-53 6378 RUA MUCIO DA PAIXAO 306/308, PRQ JARDIM DAS PALMEIRAS

154126 FERNANDA DA PENHA DE ABREU 051.850.407-77 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 5/7, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

149742 GETULIO DE OLIVEIRA CARDOSO 623.819.207-06 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 34, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

155919 GILMAR DA SILVA CORDEIRO E S/M 561.129.047-72 35386 RUA AUGUSTO DOS ANJOS, 70/72, PRQ JOCKEY CLUB

158681 GISELLE ARAUJO VELASCO 027.044.827-64 7579 RUA PROFESSOR CASTRO, 180, PRQ JULIÃO NOGUEIRA

30 HEITOR PEREIRA NUNES 016.166.257-91 35 RUA ABELARDO DE MELO, 43/47, PRQ JOCKEY CLUB

23155 HELIA DE SOUZA FREITAS 758.154.277-72 4022 RUA GUMERCINDO DE FREITAS, 88/90, PRQ SÃO CAETANO

161712 HIDROLUMEN CONSTRUTORA LTDA 03.331.104/0002-96 36331 AV. PLINIO BACELAR DA SILVA,  DR., 10/14, PRQ ALPHAVILLE II

161713 HIDROLUMEN CONSTRUTORA LTDA 03.331.104/0002-96 36331 AV. PLINIO BACELAR DA SILVA,  DR., 16/20, PRQ ALPHAVILLE II

138223
JOAO CARLOS R DO NASCIMENTO E ELSITA DE JESUS 
SOA 33081 RUA DOM ANTONIO DE C. MAYER, 79/81, PRQ SOLAR DA PENHA

48578 JOAO GREGORIO DE SOUZA 8907 RUA SEBASTIAO SILVANO, 47, GOITACAZES 

30400 JORGE RANGEL 870.161.417-72 5801 RUA MANOEL VIRGILIO, 51, PRQ PENHA

32027 LUCIA MARIA RIBEIRO PEREIRA 6181 RUA MENINO VALDEMIR MACHADO, 173/175, PRQ ANGELICA

32028 LUCIA MARIA RIBEIRO PEREIRA 6181 RUA MENINO VALDEMIR MACHADO, 177/181, PRQ ANGELICA

154142 LUIS EMILIO VASCONCELOS DE ANDRADE 987.831.067-15 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 39, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

138222
LUIZ CARLOS CARVALHO E MARY LUCIA DO R. DOS 
SANTOS 840.734.977-15 33801  

28803 MANOEL JOSÉ FILHO E S/M 212.899.307-59 5401 RUA LUIZ IZALTINO DE OLIVEIRA, 345/347, PRQ TURF CLUB

154143 MARCIA RAQUEL DE PRET PEREIRA SANTOS 012.863.007-89 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 41, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

161746 MARCOS VALERIO FREITAS MACIEL 655.739.787-72 36358 AV. 14 - ALPHAVILLE, 18/24, PRQ ALPHAVILLE II

149739 MARQUISSON VANDER ROCHA DA SILVA 017.946.317-98 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 26/28, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

152856 MENDONÇA E SILVA MOVEIS MOD. LTDA ME 06.113.170/0001-69 34967 RUA CLOVIS BEVILAQUA, 41/43, PRQ JULIÃO NOGUEIRA

154145 PLACON 29.867.587/0001-12 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 45, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

154144 PLACON 29.867.587/0001-12 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 43, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

154123 PLACON 29.867.587/0001-12 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 26/28, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

154134 PLACON 29.867.587/0001-12 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 23, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

154133 PLACON 29.867.587/0001-12 28827 RUA DELFIN MOREIRA , 21, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

154168 PLACON 29.867.587/0001-12 28754 RUA COMENDADOR PINTO, 74/76, PRQ BARAO DO RIO BRANCO

161745 PRIMEIRA IGREJA BATISTA DO IPS 30.408.264/0001-40 36358 AV. 14 - ALPHAVILLE, 12/16, PRQ ALPHAVILLE

172056 RAFAEL TAUIL LINHARES DA FONSECA E CAMPOS E S/M 053.998.447-70 38873 RUA GREGORIO DE MATOS, 221/223, RESIDENCIAL VEREDA

149764 ROSANIA DE CARVALHO MIRANDA 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 84, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

134646 SERGIO JORGE CHERENE 7510 AV. PRINCESA ISABEL, 674/676, PRQ ALPHAVILLE 

6627 SEVERINA MARIA DOS SANTOS 570.618.747-91 1252 RUA ARI MACHADO, 75/77, GOITACAZES

11512 TANIA MARIA ALVES PEREIRA E OUTRA 016.222.347-15 2101 RUA CALDAS VIANA, 286/288, FLAMBOYANT I

149829 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME 31.012.719/0001-76 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 136, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

149735 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME 31.012.719/0001-76 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO,86/90, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

149753 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME 31.012.719/0001-76 34461
RUA PROFESSORA ODETE LEAO HIGINO, 60, PQ RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO

155805 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME 31.012.719/0001-76 35386 RUA AUGUSTO DOS ANJOS, 66, PRQ JOCKEY CKUB

Victor Montalvão
Superintendente de Postura
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 154/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

CEDER a servidora GILIANE ALMEIDA BARBOSA COELHO, Professor I, matrícula n°. 
17280, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas 
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Vitória, fi cando o município cessionário 
responsável pelo ônus do servidor, no período de 08/02/2019 até 31/12/2019.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 12 de março de 2019. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 037/2019
PROCESSO Nº. 2018.115.000030-1-PR
PREGÃO SRP Nº 007/2018
CONTRATADA: CADU COMERCIAL LTDA – EPP.
CNPJ Nº. 16.791.903/0001-78

OBJETO: aquisição de pneus, para manutenção da frota de veículos leves e pesados da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, conforme descrito nos Anexos I e VIII do 
edital e, na Ata de Registro de Preços nº 042/2018 do Pregão Presencial por Registro de 
Preços n° 007/2018.

Item: 10 descrito no verso da NSD nº 2019.115.000024-9-NS e na Nota de Empenho n° 
2019NE00114, em que a empresa foi vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 5.896,00 (cinco mil oitocentos e noventa e seis reais).
FORMA DE PAGAMENTO: até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal.
PRAZO CONTRATUAL: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/02/2019.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
 
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 

Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a AMPLA ENERGIA E 
SERVICOS S.A., CNPJ N° 33.050.071/0001-58 através do Processo n°532/2018, Licença 
Ambiental Simplifi cada - LAS Nº 004/2019, Para implantação de 317 metros de extensão 
de rede de distribuição de energia elétrica (13.8 Kv) e 29 metros de rede de distribuição 
de energia elétrica (127/220 Volts), com instalação de um transformador de 10 kva para 
atendimento a 01 (um) cliente residencial rural, na Estrada do Sabiá, s/n° - Rio Preto, 
neste Municipio, sob as coordenadas UTM (WGS 84) 24K 231183 m E e 7596832 m S até 
o ponto 231175 m E e 7597138 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de março de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a AMPLA ENERGIA E 
SERVICOS S.A., CNPJ N° 33.050.071/0001-58 através do Processo n°544/2018, Licença 
Ambiental Simplifi cada - LAS Nº 005/2019, Para implantação de 137 metros de extensão 
de rede de distribuição de energia elétrica (13.8 Kv) com substituição de 510 metros de 
rede, com instalação de um transformador de 10 kva para atendimento a 01 (um) cliente 
residencial rural, situado na Estrada de Lagoa de Cima, s/n° - Lagoa de Cima, neste 
Munícipio, sob as coordenadas UTM (WGS 84) 24K 237739 m E e 7590447 m S até o 
ponto 237621 m E e 7590515 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 11 de Março de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

Portaria F.M.S. Nº. 023/2019

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito Público vinculada a 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por sua Presidente, 
Elisa Maria Sence Ramos, no uso de suas atribuições legais resolve: 

CONSIDERANDO, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes; 

CONSIDERANDO, o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade 
e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

CONSIDERANDO a conveniência entre Municípios, resolve AUTORIZAR A CESSÃO 
da servidora RAQUEL CRISTINA DE FARIA E SILVA, Especialista em Políticas e Gestão 
da Saúde III/B, matrícula n° 349411-9, lotada na Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais para exercer suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde de 
Campos dos Goytacazes, fi cando o órgão cessionário, responsável pelo ônus do servidor, 
no período de 01/01/2019 até 31/12/2020. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE FEVEREIRO 2019.

ELISA MARIA SENCE RAMOS

- Presidente / FMS –

P!"#$"%$ Nº162/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, nos autos do Processo Administrativo n°. 03451/2015, fi xar, a partir de 22 de 
janeiro de 2016, em R$ 8.375,85(Oito mil trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos), o provento mensal do Sr. EZIL BATISTA DE ANDRADE REIS, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, na função de Médico III – 24 horas – Padrão “Q”, matrícula 
n°1583, aposentado conforme Portaria n° 051/2016, de 19 de janeiro de 2016, publicada 
no Órgão Ofi cial em 22 de janeiro de 2016, com base no artigo 3° da EC n° 47/2005, 
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra 
“Q” da tabela de vencimentos, Anexo V da 
Lei Municipal n°. 7.346/2002; c/c Decreto 
Municipal n° 120/2003; Lei n°. 7.654/2004; 
Lei n°. 7.721/2005; Lei n°. 7.828/2006; Lei 
n°. 7.931/2007; Lei n°. 8.002/2008; Lei 
n°. 8.085/2009; Lei n°. 8.166/2010; Lei 
n°. 8.234/2011; Lei n°. 8.306/2012; Lei n°. 
8.338/2013; Lei n°. 8.541/2014; Lei n°. 8.644/15 
e Lei n°. 8.691/2015. 

R$5.403,78 Cinco mil 
quatrocentos e três 
reais e setenta e 
oito centavos. 

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco 
por cento) do vencimento, de acordo com o 
artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

  R$1.891,32 Hum mil e oitocentos 
e noventa e um 
reais e trinta e dois 
centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por 
cento) do vencimento de acordo com a Lei 
nº 7.097/2001; art. 113 – LOM; Lei Federal nº 
5.452/43, art. 189 e 197, com redação dada 
pela Lei Federal nº 6.514/77, artigo 61 e 110, 
parágrafos 1º e 3º, “b” da Lei nº 5.247/91 e Lei 
nº 7.386/2003.

R$ 1.080,75 Hum mil e oitenta 
reais e setenta e 
cinco centavos.

Total: R$8.375,85 Oito mil trezentos 
e setenta e cinco 
reais e oitenta e 
cinco centavos.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de 
Campos Dos Goytacazes/RJ, 14 de março de 2019. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

(Republicada por ter saído com incorreção

PROCESSO Nº 1901/2018 (2018.115.001915-6-PA)

EDITAL Nº 011/2019 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro 
de 2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, 
pelo presente edital, a citação de Vanda Lúcia de Souza Cruz Soares, brasileira, casada, 
nascida em 23/08/1956, fi lha de Mário Cruz e Isabel Penha de Souza, portadora da C.I. 
nº 08908999-9, inscrito no CPF sob o nº 561.761.717-68, servidora pública, matrícula n° 
30.422, residente e domiciliado, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Poeta 
Marinho, nº 87, Centro, Cep nº 28.085-090, Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, mas atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, 
na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar 
defesa escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 1901/2018, sob pena de 
revelia; acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que 
entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 13 de março de 2019.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente
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ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° 
da Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a POENIX TOWER 
PARTICIPAÇÕES S.A.CNPJ N°20.228.158/0001-20, através do Processo n° 504/2018, 
Licença Prévia e de Instalação LPI Nº 006/2019, para implantação de infraestrutura de 
suporte para antenas de telecomunicações (ERB), tipo torre treliçada (Torre Greenfi eld 
- poste metálico), medindo 40 m de altura, com site RJO-CPS-003, numa área total de 
164,40 m² e área total construída (ATC) de 8,42 m², situado na Rua Wilson Batista, 45 – 
Lote 3  – Quadra H –– Parque São José – 3° Subdistrito, neste Município, situada sob as 
coordenadas UTM (WGS 84) 24k 258622.25 m E e 7595551.92 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 12 de Março de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Portaria nº 001/2019

O Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Decreto nº 304/2013, que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal e Presidentes de Fundos e Fundações 
indicar os gestores para cada contrato sob sua responsabilidade:

Resolve:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor Thiago Nunes Pimentel, matrícula 36.574, para atuar 

como gestor do contrato nº 001/2019 e Wilson Duarte da Silva Júnior, matrícula 36.545, 
como fi scal do processo administrativo 2018.091.000057-6-PR, celebrado entre o município 
de Campos dos Goytacazes e a empresa Velasco Construções LTDA ME, com CNPJ nº. 
23.096.206/0001-62.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigência com efeitos a contar de 22 de fevereiro de 
2019.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 25 de fevereiro de 2019

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Presidente do FUMMAM
Matrícula 17.428

(Republicado por Incorreção)

PORTARIA SMDHS Nº. 015/2019

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora, Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 19.079, 
Diretora da Proteção Social Básica, para atuar como Gestor de Contrato, e a servidora 
Sônia Maria Lourenço Madureira, matrícula nº 7700, Assessor Chefe da Identifi cação 
Civil para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 008/2019 – 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 2019.103.000017-P-PR
Dispensa de Licitação

Tendo em vista o Parecer nº 041.008/2019 da Procuradoria Geral do Município de Campos 
dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO a 
presente Dispensa de Licitação, adjudicando à empresa TECLADO DISTRIBUIDORA 
DE MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, cujo objeto é a aquisição de 34 (trinta e 
quatro) mesas de trabalho e 34 (trinta e quatro) cadeiras fi xas para professor que 
serão utilizadas nas E. M. Arnaldo Rosa Viana e na E. M. Francisco Portela, com base 
no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com o valor de R$ 14.382,00 (quatorze mil 
trezentos e oitenta e dois reais).

PUBLIQUE-SE   

Em, 12 de março de 2019

BRAND ARENARI
Mat. 38.561

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 2019.103.000016-2-PR
Dispensa de Licitação

Tendo em vista o Parecer nº 041.007/2019 da Procuradoria Geral do Município de Campos 
dos Goytacazes, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, HOMOLOGO a 
presente Dispensa de Licitação, adjudicando à empresa EDITORA FTD S/A, cujo objeto é a 
aquisição de livros de Língua Inglesa para atender os alunos do Ensino Fundamental 
I, com base no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com o valor de R$ 16.200,00 
(dezesseis mil duzentos reais).

PUBLIQUE-SE   

Em, 12 de março de 2019

BRAND ARENARI
Mat. 38.561

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Processo nº. 2018.021.000034-9-PR Objeto: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de urnas ( adulto e infantil) translado e execução de funerais para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 08 março de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº. 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº. 016/2019

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora, Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 19.079, 
Diretora da Proteção Social Básica, para atuar como Gestor de Contrato, e o servidor Jorge 
Gomes Bastos Junior, matrícula nº 38.941, Assessor Chefe de Zeladoria e Patrimônio 
para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 010/2019 – Processo 
nº. 2018.021.000045-3-PR Objeto: aquisição de cestas básicas embaladas em sacolas 
plásticas leitosas, resistentes e com alça para atender as necessidades dos usuários 
referenciados nos CRAS e CREAS  da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 08 março de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº. 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº. 017/2019

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora, Cristiana Versiani Barreto Gomes, matrícula nº. 
19.079, Diretora da Proteção Social Básica, para atuar como Gestor de Contrato, e a 
servidora Elma Coelho Nunes Sizenando, matrícula nº 14.311, Diretora de Proteção 
Social Especial para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere aos Contratos nº 
003/2019, 004/2019, 005/2019 e 006/2019 – Processo nº. 2018.021.000066-5-PR Objeto:  
aquisição de alimentos que serão utilizados na composição de lanches a serem 
oferecidos aos usuários atendidos pela Diretoria de Proteção  Básica e Especial  da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 08 março de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº. 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº. 018/2019

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor, Fernando Ramos de Souza , matrícula nº 1978, Chefe 
de Divisão de Patrimônio e Almoxarifado  para atuar como Gestor de Contrato, e o 
servidor Jorge Gomes Bastos Junior, matrícula nº 38.941, Assessor Chefe de Zeladoria 
e Patrimônio, para atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere aos Contratos nº 
002/2019, – Processo nº. 2018.021.000101-1-PR Objeto: adesão a ata de Registro de 
Preços nº 042/2018, oriunda do Pregão Presencial n° 007/2018, da Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, para aquisição de pneus para manutenção da frota de veículos 
leves e pesados da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 08 março de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº. 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE OBJETO

PROCESSO Nº. 2017.021.000074-2-PR

PREGÃO SRP Nº. 009-A/2017

CONTRATO Nº. 049/2018

EMPRESA CONTRATADA: V. C. M. DOS SANTOS REFEIÇÕES - ME

CNPJ: 10.269.696/0001-00

OBJETO: O acréscimo de 24,99% (vinte e quatro vírgula noventa e nove por cento) ao quantitativo do contrato original nº 049/2018, de acordo com a tabela abaixo, para o fornecimento 
de quentinhas, em recipientes individuais descartáveis de isopor nº 09, para atender as necessidades dos usuários do Centro Pop, em função do atendimento das demandas nos serviços 
ofertados pela Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS.

ITEM VALOR UNIT.
QUANTIDADE TOTAL 

CONTRATO     Nº 049/18
VALOR TOTAL CONTRATO    

Nº 049/18
ACRÉSCIMO (24,99%)

VALOR CORRESPON-
DENTE AO ACRÉSCIMO

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES R$11,39 4.850 R$ 55.241,50 1.212 R$ 13.804,68

TOTAL DO ADITAMENTO (24,99%) – R$ 13.804,68

VALOR: R$ 13.804,68 (Treze mil, oitocentos e quatro reais e sessenta e oito centavos)

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019

Campos dos Goytacazes, 25 de Fevereiro de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano E Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 009/2019 
PROCESSO Nº. 2018.021.000030-P-PR
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003-A/2018
CONTRATADA: S.J. PARAÍSO CHARQUE LTDA.
CNPJ Nº. 06.829.427/0001-83. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES, 
FRANGO, PEIXE E EMBUTIDOS) PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL-SMDHS, CONFORME DESCRITO NOS 
ANEXOS I E VIII DO EDITAL E NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2018, DO 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTROS DE PREÇOS Nº 003-A/2018.
ITENS: (01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09) DESCRITO NO VERSO DA NSD Nº 2019.021.000042-
7-NS E NA NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE00097.
VALOR GLOBAL: R$ 9.386,46 (NOVE MIL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(Trigésimo) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
PRAZO DE CONTRATO: 03(TRÊS) MESES.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/02/2019

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE MARÇO DE 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ordinária a ser realizada no dia 15/03/2019 
(sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa 
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar – Centro - Prédio 
Executivo, com a seguinte pauta:

1 -  Leitura e Aprovação da Ata;
2- Apresentação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social do 

4º trimestre do exercício de 2018;
3 – Apresentação e aprovação do Plano de Ação do Cofi nanciamento do Governo 

Estadual;
4 - Apresentação e aprovação do Plano Municipal de Assistência Social; 
5 – Apresentação da proposta de estruturação da Rede de Proteção Social (construção 

de ILPI, CRAS Farol, CREAS I, Residência Inclusiva II e Casa de Passagem);
6 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 11 de Março de 2019.

Jorge Luiz Dias Machado
Presidente do CMAS

Superintendência do Procon
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Previcampos

Secretaria Municipal de Fazenda

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0013/2019

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada 
da decisão que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração abaixo relacionado e, 
consequentemente, o Processo Fiscal respectivo. 

-CRIHAMIL CONSTRUÇÕES LTDA
Proc. Fiscal. n° 48.691/07 – Auto n° 12.477/07 – Proc. Adm. n° 16.926/07 – defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE MARÇO DE 2019.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0014/2019

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada da 
decisão que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo 
Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de trinta 
dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em idêntico prazo a Junta 
de Recursos Fiscais.

-OCEAN LINK SOLUTIONS LTDA
Proc. Fiscal. n° 59.409/17 – Auto n° 16.296/17 – Proc. Adm. n° 20133/17 – defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE MARÇO DE 2019.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Processos Fiscais nº 1823/2018 1; 8624/2018 1; 22257/2018 1
Recorrente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais

EMENTA: julgo improcedente o requerimento de nulidade do documento de 
arrecadação do processo nº 1823/2018, mantendo-se assim a decisão de primeira instância 
e condenando a requerente ao pagamento do documento de arrecadação Municipal nº 
25734046 de 10 de janeiro de 2018, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), acrescido 
das consequentes cominações legais.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou improcedente 
o recurso do contribuinte e manteve a decisão de primeira instância.  

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de março de 2019.

Rodrigo Guimarães Ferreira
Relator

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO – MUDANÇA DA UNIDADE GESTORA

Processo n° 2014.105.000003-2-PR
Concorrência Pública nº 002/2014
Contrato nº 0167/2014
Empresa Contratada: S. C. HISSA CONSTRUÇÕES ME
CNPJ: 02.020.275/0001-12
Objeto: O objeto do presente termo é ALTERAÇÃO DA UNIDADE GESTORA do Contrato 
nº 167/2014 decorrente do Edital nº 002/2014 – Processo nº 2014.105.000003-2-PR, 
celebrado com a empresa S. C. HISSA CONSTRUÇÕES ME, para obra de reforma e 
ampliação da Escola Municipal Marechal Artur – Avenida Zuza Mota – Guarus - Campos 
dos Goytacazes/RJ. A execução a qual tinha como Unidade Gestora a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, passará a ser de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Data da assinatura: 04/01/2019

Campos dos Goytacazes, 27 de fevereiro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Mat. nº 36.720

BRAND ARENARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Mat. nº 38.561

(Republicado por ter saído com incorreção)

Fundação Municipal de Saúde

Portaria F.M.S. Nº. 023/2019

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito Público vinculada a 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por sua Presidente, 
Elisa Maria Sence Ramos, no uso de suas atribuições legais resolve: 

CONSIDERANDO, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes; 

CONSIDERANDO, o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade 
e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

CONSIDERANDO a conveniência entre Municípios, resolve AUTORIZAR A CESSÃO 
da servidora RAQUEL CRISTINA DE FARIA E SILVA, Especialista em Políticas e Gestão 
da Saúde III/B, matrícula n° 349411-9, lotada na Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais para exercer suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde de 
Campos dos Goytacazes, fi cando o órgão cessionário, responsável pelo ônus do servidor, 
no período de 01/01/2019 até 31/12/2020. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE FEVEREIRO 2019.

ELISA MARIA SENCE RAMOS
- Presidente / FMS –
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018 

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 024/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 03 (três) veículos do tipo Minivan - sem fornecimento de combustível e 
sem motorista – visando atender as necessidades das Instituições de Acolhimentos que integram a Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ, pelo período de 04 (quatro) 
meses, marcada para o dia 14 de março de 2019, às 10h, foi considerada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados na referida sessão.

Campos dos Goytacazes, 14 de março de 2019.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 12

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 312 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 15 de março de 2019



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 13Nº 312 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 15 de março de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 14

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 312 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 15 de março de 2019



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 15Nº 312 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 15 de março de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Fundo Municipal de Transportes - FUMTRANS
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Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0009/2019

Considerando que no dia 22 de fevereiro de 2019 o Presidente da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes foi notifi cado pelo Juízo da 76ª Zona Eleitoral – RJ, Juiz Eleitoral 
Elias Pedro Sader Neto, por meio do Ofício n.º 020/2019 que encaminhou a Mensagem 
Eletrônica nº 021/COSES/2019, acerca do julgamento em sessão de 30 de julho de 2018, 
oportunidade na qual o Plenário do TRE/RJ desproveu nos autos nº 158-28.2016.619.0076 
o Recurso Eleitoral interposto por Marcos Vieira Bacellar, mantendo-se o indeferimento de 
seu registro de candidatura conforme as sanções impostas pelo Juízo a quo, nos termos do 
artigo 1º inc. I, alínea “g” da Lei 64/90;

Considerando que o mesmo expediente do Juízo da 76ª Zona Eleitoral igualmente 
encaminhou o acórdão dos embargos de declaração, também interpostos por Marcos Vieira 
Bacellar nos mesmos autos, que da mesma forma ratifi cou o indeferimento do registro de 
candidatura do citado embargante em sessão realizada em 14 de novembro de 2018;

Considerando que o Juízo da 76ª Zona Eleitoral – RJ, Juiz Eleitoral Elias Pedro Sader 
Neto, por meio do ofício 024/2019 determinou expressamente o cumprimento dos acórdãos 
proferidos pelo Tribunal Regional Eleitoral sem a necessidade de recontagem de votos e 
alteração da relação de eleitos e suplentes das eleições municipais de 2016;

Considerando que Marcos Vieira Bacellar, embora regularmente notifi cado em 
08/03/2019, não exerceu dentro do prazo concedido o direito a ampla defesa oportunizado 
pelo artigo 137 §4º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
c/c artigo 55 §3º da Constituição Federal;

Considerando que o artigo 6º da Lei Municipal n.º 8.486/2013 estabelece a estrutura 
organizacional da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, defi nindo que as 
determinações da Mesa Diretora e do Presidente sobre o desempenho de suas atribuições 
constarão de atos executivos;

RESOLVE, em cumprimento ao ofício nº 020/2019 do Juízo da 76ª Zona Eleitoral/RJ, 
que encaminhou a Mensagem Eletrônica 021/COSES/2019, bem como, atendendo ao 
ofício 024/2019 do mesmo Juízo da 76ª Zona Eleitoral, que determinou expressamente 
o cumprimento das decisões colegiadas proferidas pelo Tribunal Regional Eleitoral sem 
a necessidade de recontagem de votos e alteração da relação de eleitos e suplentes das 
eleições municipais de 2016, DECLARAR OS EFEITOS DO ACÓRDÃO PROLATADO 
NOS AUTOS DO RECURSO ELEITORAL N.º 158-28.2016.619.0076 E A CONSEQUENTE 
PERDA DO MANDATO ELETIVO DE MARCOS VIEIRA BACELLAR, em razão do 
indeferimento do registro de candidatura determinado pelo Plenário do TRE/RJ, conforme 
as sanções impostas pelo Juízo a quo, nos termos do artigo 1º inc. I, alínea “g” da Lei 64/90;

Assim, fi ca convocada a 1ª Suplente da Coligação PDT/PSC, Sra. Rosilani Viana Rangel 
Tavares, para tomar posse a fi m de exercer mandato eletivo de vereadora, no dia seguinte 
à convocação ou nos quinze dias subsequentes, nos termos do artigo 136 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.  

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de março de 2019, 342º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS 
SANTOS

- Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Vice-Presidente -

MARCELO BARBOSA COUTINHO
- 2º Vice-Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES 
MONTEIRO

- 1º Secretário -

IGOR GOMES DE AZEVEDO
- 2º Secretário -
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